
Legismap Roncarati
Ministério da Educação aprova oferta de curso a distância

Escola Superior Nacional de Seguros (ESNS) é autorizada a oferecer graduação a
distância

O Ministério da Educação publicou portaria que credencia a Escola Superior Nacional de Seguros
(ESNS) a ofertar cursos superiores na modalidade a distância. A portaria, nº 1.033, foi publicada
nesta quinta-feira (31/08) e homologa decisão da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação. As atividades presenciais, quando necessárias, serão desenvolvidas na sede
da instituição e nos polos E a D constantes do Cadastro e-MEC. A sede da ESNS fica na Rua Senador
Dantas, Nº 74, no Centro do Rio. Este credenciamento para oferecer cursos a distância tem prazo
de cinco anos.

Fonte: CNseg, em 31.08.2017.
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